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"DLspoe sobre concessao de dire.ito real
,

de uso de imovei munmcipal, para a Asso

ELE

. '"
C I açao da 19reja Metodi s t e" •

PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, Prefei
'"Estado de Sao Paulo, no uso de suas

'\

~~tor
\

to,Municipal de Cruzeiro,
~

atribuiç~es le9ai~~
..

FAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL A9ROVOU E,

SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo Iº - Fica desincorporada da classe de bens

de uso comum do povo e transferida para a dos patrimoniais do
• f. , dMunlclp.o una area e terreno registrada como espaço I ívre, si

tuada nesta cidade e abaixo caracterizada:

"Uma ~rea de terreno, situada nesta cidade e cir-
cunscriç;o de Cruzeiro, na Ria Sebasti~o Alves Mi

moso, no loteaVlento Parque Dona Mustina Molica,c~

ja divisa inicia-se no mar~o ng I, segue na ali

nhamento da Rua Sebastião Alves Mimoso at~ o ma!:.

co ng 2, com a djst~ncia de 12/ aOm; do marco nº ~

deflete a direita, segue no alinhamento, divisa,!l

do com a remanescente da propriedade da Prefeitu-
,

ra Municipal de Cruzeiro atp o marco nQ 3, com a

distância de 25,OOmi do marco ng 3, deflete a di

reita, segue di~isando com a remanescente da pro

priedade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro de

Cruzeero at~ o marco nº 4, com a distância de .;:*
12,OOmi do marco ng 4, deflete a direita, se9u~ ,

divisando com ~rea da Associaç~o da Igreja

dista de Cruze i ro, at~ o Vlarco nº I, com a d i;s
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,
cia de 25,OOm, encerrando uma area de 300,OOm2, de

conformidade com o que consta da planta anexa que

fica fazendo parte integrante desta Lei".

Artigo 2º - fica o Executivo Municipal autorizado'

a concede~ à Associação da Igreja Metodista, inscrita no CGC.

MF. sob o nQ 33749948/0001 -03, com sede à Rua Marquês deAbran-
tes, nº 55, no Rio de Jane iro, - RJ, sob a forma de d irei to real

de uso, a área de terreno descrita no artigo anterior, para o

fim de neJa ser construfdo um salão social.

§I Q - A concl usão da edi ai cação a que se refere 8.§.

te artigo, ter~, obrigatoriamente, o prazo de 02 (do.is) anos,

devendo. a mesma estar emcondiç~es de atender, satisfatoriame!!,

te, a sua destinação.
"§ 22 - O prazo a que se refere o paragrafo anter iOP)

jniciar-se-~ na data da publicação desta Lei.
IV

Artigo 32 - Do respectivo instrumento de concessao

de d ire i to rea I de uso; constarão cl~usuIas expr-eaaas di spondo'

que a di ssoJução da entidade, ou a alteração de destino doi m~

vel,impliearão na imediata perda de uso e gozo peta eoncessi.2,

nãr j a,' ficando rese i nd i do, de p I e no d í re i to I a concessão de uso

outorgada.
, , ,

§ unico- Na hipotese de ocorrer o disposto neste
, . ~ I i d ~artigo, sera o rmove restitu" o ao munl c ip i o, incorporando-se

ao seu patrimônio todas as benfeitorias nele construfdas; ind2,

pendentemente de qualquer pagamento ou idenização, seja a que

titulo for.

Artigo 4º - Esta

sua pibli eação,revogadas as

, ,
~ntrara em vigor na data

AI , •

osiçoes em contrario.

SCAMILLA

de
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Publ icado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Auxil iar da Procuradoria

Cruzeiro, em 22 de dezembro

NOEll

de 1986.

~~~IDA




